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OFICIAL

.. ••:• ••:.•• , • • "2 a 69 da Lei Í0406 de 10 de jaoeí iu de ,2;;02, bem como por
instru. !, • • > íanos de ação e demais atos baixados por seu órgão superior
Artigo 3*' Dentro de suas possibilidi tes e na medida em que as cifcuosíâncias
permitirem, o Instituto podem ; , . íesenvolver qualquer obra íjue se enquadre dentro
de suas finalidades sociais, podendo organizar ...... se em tantas Unidades de Prestação de

> ; > •••:.. quanto se fizerem : : • , ; . *. virias, ern sua sede ou em outras localidades
Artigo 4" A fundação, que exercera suas atividades com pra/.o de duração
indeterminado, tem sua sede e foro na Rua Senador Dantas, n8 602 - Bairro do Carmo,
C tcLuie e Cnnmrea de Mogt ílas Cnizcs no Estado de São Paulo
CAMTifLO l i . - Dos Qbietivos

Artigo 5" - A Fundação e uma eotidade de assistência social, sem fins lucrativos, que
tem corno objctivo principal a busca de condições que possam assegurar a dignidade das
pessoas idosas, procurando, em primeiro piano, a integração familiar do idoso,
ampa> : >-• quando a Família deixar de responder por esta obriuaçfto estabelecida em
lei

Parágrafo único: No desenvolvimento de suas aiividades. a Fundação não concedera
nenhuma forma de remuneração aos membros de seus Conselhos Curador ,
ídmii • : . .• o e f iscal Outrossim. nào distribuirá entre seus conselheiros, diretores.

anpi •,.., u u:-. ou doadores, eventuais excedentes operacionais brutos ou l i q u r os
dividendos, bonificações, participações ou parcelas de seu património, obtida-, medi rate
o exercício de atividades promoções ck coes x>r ênios e subvenções de iniciativa da
administra^ io ública ou de emresai Os val< rés ;:cima mencionados deverão sei

içados,

Artigo 6"

Artigo

2*R,C.W.
M, Cruzes

Conselhos Curador

iníeiíraimente, na consecução da finalidade estipulada no estatuto.

Para a realização dos fins a que se propõe compete a FUNDAÇÃO;

l - Ministrar com retidào. observadas as normas técnicas pertinentes, o
património da FUNDAÇÃO.

2 - seeits l ' es legados, auxílios, subvenções e outras coatiibuições
não condicionadas, ntornovendo a mais correia aplicação desses recursos,

3- estabelecer normas gerais ou especiais d isc ip l inando os s» • cos
oferecidos pela FUNDAÇÃO, buscando a • .:• dí .lê vida c o bem estar
do idoM>,

4 - promover estudos, planos e projetos com vistas a consecução dos ím :i
que se destina a FUNDAÇÃO'-

5 — s . È , ; , . ; empregado; determii ando lhes os deveres B assegurando
lhes os direitos pr< stos em lei. no presente Estatuto e B6 regimento
interno da FUNDAÇÃO

.O III - Nevão f - ..DA ADMINISTRAÇÃO

A Fl 'NDAÇÃO e composta dos seguintes órgãos

1 — Conselho Curador,

2 — Conselho Administrativo.

3- Conselho l iscai

O exercício, sem remuneração, das funções de membros dos
Administrativo e Fiscal da FUNDAÇÃO será

Fls.
K



l r ido como ^
• ;;edade;

relevante para o bem do idoso e da
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ETUTE"

Os Conselheiros da FUNDAÇÃO não poderão com ela efetua
Óc •; de qualquer natureza direta ou tndiretameiue,

§ 3° •— Os Conselheiros da FUNDAÇÃO responderão solidariamente con
a mesma peU» prejuízos causados a terceiros, inclusive aos seus membros
nos casos de excesso de mandato, sem prejuízo da apuração eivei e
criminai pelos desmandos cometidos

Q...-. PO CONSELHO Cl RA POR

4rtígo 8° - O Conselho Curador e órgão de deliberação e orientação superior da
NDAÇAO, cabendo-lhe lixarem direlrizes e normas gerais de organização, operação

e administração para a FUNDAÇÃO realizar os objetivos a que se propôs;

Artigo 9" - O Conselho Curador eompor-se-á de 7 (sete) membros titulares, entre os
quais uni será por eles eleito Presidente. Haverá ainda três conselheiros suplentes, que
substituirão os ululares em suas ausências e impedimentos.

Artigo 10" Os membros -do Conselho Curador cumprirão um mandato de quatro
anos, permitida a recondução

Artigo 11" - O Conselho Curador se reunira ordinariamente, de 3 ( três ) em 3(três )
teses, W primeira quinzena de março, junho, setembro, dezembro e,

extraordinariamente, por solicitação de qualquer de seus membros, mediante
convoi.:, '.•• s uO : l ' • - ! - vtue

§ 1° - As convocações ordinárias serão
feitas o com antecedência m í n i m a de 8 íoilo) dias e as
extraordinárias com antecedência mínima de 3 (ires) dias
mediante carta protocolada ou registrada com aviso de
recebimento.

§ 2° - - Instalar-se-á a reunião do Conselho
Curador com um mínimo de 4 (quatro) membros e deliberara
por maioria, salvo no que se refere o artigo 12 n°. 7.8,9,10 e l l

dgi ..- ifestação favorável de 2/3 >„ dói-- terços) de seus
membros, pelo menos, cabendo ao Presidente o voto de qualidade
em caso de empate sem prejuízo de seu próprio voto

§ 3° A ausência injustif icada a 3 (três)
reuniões sucessivas implicara na perda do mandato de membro
do Conselho Curador.

Artigo 12" - Compete ao Conselho Curador deliberar; sobre as seguintes matérias:-

1- programa, orçamento e suas eventuais alterações;

2- plano de custeio dos benefícios compreendidos a serem

prestados;

3- plano anual de aplicação de recursos,

4- plano de aplicação d.. . -. . -mônio financeiro;

_5- criação, transformação ou extinção de UPS, de departamentos
FUNDAÇÃO, de prestação de serviços, conforme o artigo 6°

MOGI
DAS
CRUZES
AUTENTICO^



item 3 e sempre com proposta fundamentada do Con><
Adminií ,;: . .

6-. Relatório anual e prestação de contas do exercício,

7- aceitação de doações com ou sem encargos;

8- aquisição ou alienação de bens imóveis, constituição de ónus
ou direitos reais sobre os mesmos, edificação em terrenos de
propriedade da FUNDAÇÃO e outros assuntos correiatos que lhe
s,ejam submetidos,

9- destinação do património da FUNDAÇÃO, no caso de sua
Obie '•• o princípio de prioridade para os

ssos já r/uciados e ouvido antes o representante do

r2«R,C.P..
M.CiuM

i A
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10- autorização ao Conselho Administrativo para contrair
obrigações que não se enquadrem nos limites da previsão
orçamentaria;

l l- refoin i i .stalutos medi.;: tt« ires ia aprovação e posU':';;

encaminhamento da matéria a Promotoria de Justiça das
FUNDAÇÕES^ na conformidade do disposto no artigo 67 do
Código Civil.

12- apreciação, de decisões originarias ou em grau de recurso de
stos •• • anselho administrativo;
1 .í normas gerais de administração do pessoal da FUNDAÇÃO;

14- convocação do Diretor-Presidente do Conselho
Administrativo, quando ncccss;.

1 5- elaboração cie seu Regimento Interno,

16- casos omissos neste estatuto,

§ Io- Compete ao Conselho Curador promovei e estabelecer a
política geral da fundação para a consc-, iça de seus objeti as;
• pervi ionar, orientar e acompanhar as atividades das UPS e
, ! , . • :

§ 2"- Escolher, pelo voto da maioria absoluta de seu> memfeos,
o iiiembros do Conselho Administrativo, e do Conselho Fise.- ' .

§ 3° - Destituir de'. suas (unções, pelo voto de 2/3 (dois tecos) lê
seus membros, os membros do Conselho Administrativo, c do

uselho Fiscal;

íj 4° - A iniciativa das proposições a serem objeto de deliberação
por parte do Conselho Curador, cabe ao próprio conselho

l u idor e ao Conselho administrativo;

§ 5° - O reiaiono aíuwl e as comas de exercida ;: u os eiró, uma
vez aprovados pé!" l OB9 • • : ; • • Curador , b i rão sei ••. ;^ iminhados
pelo Conselho Administrativo ao órgão competente do Minisu r p
Publico ate 3 1 de março do exercício subsequente;

QUE O'
lor

Moral*
«ira Santos Hs
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...SKÇÃ.Q IM - J)flJL'oni>dho .Admif.iisti.-at i vo

V

ígo 13" - O Conselho Administrativo é o órgão de administração geral da
> \C \O, cahendo-lhe executar e fazer executar as diretri/.es e DÓI mas aeraís de

Org n • , ' • operação c administração, fixados nestes Estatutos e pelo Conselho
Curad ,,

Artigo 14" - (.) Conselho Administrai ivo será composto de 3 í três) membros, com
mandato de 3 ( três) anos, admil ida a recondução, a saber.

í- DIRE-TOR- PRESIDENTE

2- DIRETOR - SECRETARIO

J- DfRETOR TESOUREIRO

Artigo 15" Compete ao Conselho Administrativo:

l- cumprir e fazer mm s as disposições estatutárias e as
:-beraçòes emanadas do Conselho Curador;

2 - elaborar e a; á ao Conselho Curador a proposta do
• .• i<\ das atividadcs e do orçamento anual.

3 - ap imen ta r ao C
com o relatório anu<

a a i »e i í [uiuairiente

OFICIAL &«,-
ETUT8ÍASSE.D

„,...., _ÉSOAS NAT. E INTERO
> MOGI ÍAS CRUZES - SPE l U l IJL^O QCl^t \ TTIWíi ff ri v vi »•». -•

Bei, alsASTiAO GONÇAÍVES DE MORAIS
•--yjÍGUIMARAES,786,YÀGU

M06I
DAS
CRUZES

N T !

12

A Ç Ã O —

Valor p/

2017, *ff
UN

"CÓN>ERE COMOD*«««Xro5uE DOU F
cter»£>»-«íe"0nv îra VIU
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4 - propor ao Conselho Curador a criação. íransíbnnaçSo ou
extinção de departamentos da FUNDAR LO bera como a
; • ' • staçí o l ; si i 'vos e benefícios prestados através de convénios.
; are :: ias e contratos conforme determina o item 3 do artigo c>°

5 - aprovar a lotação de pessoa) da !•"( ÍNDÁÇÃO

ò -— propor ao Conselho Curador o plano salarial do pessoal da
FUN0AÇÃO;

propor ao Conselho curador aceitação de doações, a
alienação de imóveis, e, a constituição de ónus ou citicno.-, reais
sobre os mesmos;

8 — aprovar a celebração de contratos, acordos e coir ènios que
não importem eni Constituição de ónus reaií. sobre beflS d l
R rNDAÇÀO,

9 autorizar a aplicação de disponibilidades eventuais
espeh idas as condições regulamentares pertinentes e as

definições do Conselho Curador,

10 — autorizar alterações orçamentarias de acordo com diretrizes
fixadas pelo Conselho Curador;

l í orientar e acompanhar a execução das atividades técnica s •
aí. administrativas, baixando os aios necessários.

12 encara ' . eiatórios e as contas do exercício findo, apo.v
a sua aprovava'- só uigão competente do Ministério Publico, at.é
o dia 3 l de marco do exercício se



i&í que sejam ubjoto de deliberação do- . 13 -— mal r u i r ÍH
Conselho Curador,

j 4 ., _ resolver os casos omissos, valendo-se das disposições do
Conselho Curador e do direito em vigor,

Artigo 16" - O Conselho Administrativo deliberará por maioria, reunindo-s
ordinariamente uma vez por mês, c- . • •• extraordinário, sempre que necessário:

: i - A convocação é de iniciativa de quatquei' conselheiro e
e ter antecedência mínima de 48 {quarenta e oito) horas,

comprovada por escrito ou pelo compareci mento dos
convocados

§ 2° - - Da reunião lavrar-se-á ata em livro adequado, que devera
ser mantido na sede da FUNDAÇÃO: à disposição de qualquer
conselheiro.

Artigo l?" - A FUNDAÇÃO se Q ..
Conselho Adminis t rado e UB n -
í i - . r ; poderes C M - V - . - . . ^ e :'s l l
substabeleci roem-

Artigo 18" - Compete ao presidente:

issi : i t ura do Direlor-Presidenle do
«ecutivo, podendo constituir mandatários,

linado, vedada a possibilidade de

1 representar a FUNDAÇÃO, a t i v a e passivamente, indiciai e
extra-judicialmente,

2 — presidir as reuniões do Conselho Adminis t ra t ivo

Artigo 19" - O presidente será substituído em seus impedimentos pelo díretor executivo
i : nau Jade

§ único Os direíores executivos substituem-se reciprocamente

Artigo 20" - O Diretor-Presídente do Conselho Administrativo, sempre qm f igidc
pelo In'.-, , : v.- da Fundação, pi iJicttar junto ao Presidente do Conselho Curador a

tfívot •• • •• reuniões extraordinárias do Conselho Curador, as quais os
a d m i i n M i . . ! . : . • - , lerão comparecer, mas sem direito de voto.

Artigo 2i" - Compete ao Diretor Secretario:

í- preparar a correspondéacia da FUNDAÇÃO e dirigir os
serviços à seu cargo. ! c ido díretamente responsável por todos
os documentos, papeis e livros da Secretaria,

2- redigir e providenciar para que sejam lavradas no livro próprio
as atas das sessões do Conselho;

?-Swpei tender os serviços da Secretaria propondo a nomeação
ou demissão de funcionários ou em pregados á nu-sma
subordinados,

Artigo 22" - Compete ao Diretor Tesoureiro;

.•-t

>TRO CIVIL PESSOAS NAT. E INTERO
SEDE - MOGIDAS CRUZES - SP

IÃO GONÇALVES DE MORAIS
CISOYAGUEGUIMARAE* 7«

t AUTENTICAÇÃO
> ORÍGINAL DO QUE DOO

~- _ v « i r B Victpr
arque» R Morai» Q g

l superintender a arrecadação da receita ordinária da.
FUNDAÇÃO, assim como providenciar e eíetuar o recebimento
de evemiMi- legados. . ,;xíiios. donativos, subvenções e outi is
receitas extraordinárias; poderá assinar recibos, livros

s e dar quitações, ficando, entretanto responsável pelos
•-••

. i ̂

Ca^imonejífarqu»* R. Mor»i«
.^tíyMexifcFíQra A. d» Oliv&ira Santos Esci-WvWní»»

r vALfr5tTsO.WENTE COM O SEUO DG AUTENTtClDAOE
CÓPIA EXTRAIO* POR TERCEIROS



• r -
guarda;

•receber e estiverem em seu poder ou. sob sua

~

- eietuar. mediante o "Pague-se" do Presidente, todos os
pagamentos das despesas ordinárias ou extraordinárias;

3- ter sob sua guarda e responsabilidade dinheiro e valores
pertencente FUNDAÇÃO, colocando os saidos disponíveis em
estabelecimentos bancários à escolha do Conselho
Administrativo.

4- providenciar para que sejam mantidos rigorosamente em dia e
em ordem os livros "Caixa" e os documentos comprovantes, para
um taci l exame.

5- apresentar mensalmente ao Conselho Administrativo o
balancete da receita e despesa e anualmente, o balanço geral e
demais quadros demonstrativos, necessários á presiaçào de
conta

6- fiscalizar iodos os serviços de eons.:- l idade e emitir parecer
em assuntos económicos ou financeiros da Fl N D A Ç -\0;

7- assinar, em conjunto com o DífetQF-PFMideHte ou seu
substituto, os cheques de responsabilidade da FUNDAÇÃO;

S- Manter cadastro atualizado de todos os bens que compõe o
património da fundação.

Seçào IV - CONSELHO FISCAL

Artigo 23" - Para o planejamento das atrvidades financeiras, bem como para a
fiscalização dos atos do Conselho • n . ístrativo o Conselho Curador contara com a
atuaç ío ,1o CONSELHO FISCAL, composto três (3) membros t i tu lares e dois ,;,pientes
.. sen • ' • • aleites peto í inselhi Cm idoí prefereneialc i nte entre profissionais inscritos
" • • ; . M V - Í ' ~ K - R e g i ' > i i . i ue í o n t a b i l i d a d c ou na Orden do:> Economistas.

Parágrafo l" Os membros do Conselho Fiscal terão um mandato de 4 (quatro) anos.
com possibi l idade de recondução por igual período

Artigo 2*1" - Compete ao Conselho Fiscal:

1- assessorar o Conselho Curador na tornada de decisões económico-
financeiras, bem como auxiliá-lo na analise das contas apresentadas
pelo Conselho Administrativo.

2- analisar os balancetes mensais apresentados pelo Diretor Tesoureiro..

3- analisar orçamentos, planos e programas de trabalho,

4- oferecer pareceres a respeito da previsão orçamentaria e medidas
administrativas planejadas para o ano seguinte,

5. analisar as contas anuais do Conselho Administrativo.

6- Opinar sobre a aquisição, alienação e oneracão de bens pertencentes

a-FUNDAÇÃO;

7- O Conselho Fiscal reunir-se-a ordinariamente a cada 3 (três) meses.e

Ordinariamente sempre que neccsvi/....

,
• «v/imnnACÔ, í&j ....... .--

' C A Ç A CNl^ole£;a

*Ll Tí N TIC&ABafStlslfrbí

ŝSflIp,,,,,,

. Cruzes
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Artigo 25" - São UPS - Unidades Prestadoras de Serviços, as obras de a tendimento
direto c indireto ao idoso, administradas por voluntários

arágrafo P' - Cada UPS será administradas por uma Díretoria de Voluntários, indicada
íos próprios voluntários e nomeada pelo Conselho Curador. Será composta peio:

Presidente do Conselho Curador
b. D i reter
c. Secretário
d. Te«H!!V::

Pai ; j rafo 2C' - A duração do Mandato ser,i de .'? (três) anos com direito a reeleição.
Artigo 26" - Compete a Díretoria da ( PS
,.: Administrar a UPS,

Vlantei v- fina idades da obra.
; '••'.> • '•'••• < í"- recursos.

Atender os idosos carentes da cidade e do baiiro.
Formular u próprio regulamento de acord<* coín o Regime Interno;
Assumir os aios administrativos de acordí Do n o Estatuto
Envia r mensalmente a contabilidade do Conselho Administrativo;
Animar os seus membros no comp: — . . de suas funções,

CAPiTI 1.0 IV - 00 t'A'1 Rl.MUMU K DOS RKCrKSOS KINA,M.;Ki_ROS

Artigo 27" — O património da FUNDAÇÃO é constituído de:

l Q§ seguintes bens imóveis locai• ad n i ua Ira !.'5, na Rua 6 (seis), amai Rua São
S« astião. tio )tstrito de Braz Cubas, Município e Comarca cie Vlogi das Cruzes,
Estado de São Paulo, doados ao ins t i tu to pelo seu idealizados e : •..••.::• , • íor Padre
AJfredi MtorltBi;

1- Um uri KJ, >cnj benfeitorias, constituído pelo lote if. 2ò. da quadra 5, da Vi l a SSo
Sei-.!.- i K . situado na Rua São Sebastião, antiga Rua 6 ou sem denominação
perímetro = ! , - o do Distrito de Braz Cubas, Município, Comarca e 2*
Cireunscriçl l o n ía r í a de Moui das Cru/es, medindo 18.00 m de frente por 44,50
m da frente aos fundos, pelo lado esquerdo visto de frente, onde confronta com o
lote if 25. • ' . ' i também da frente aos fundos pelo lado direito, onde confronta
com o lote (f. 27, tendo nos fundos a largura de l 5.00 m, onde confronta com o loie
n" 2^, encerrado a área de 712,00 ml, sendo essa medida mais ou menos, iraóvel
este que havia sido objeto do doação ao Instituto pelo Padre Alfredo Moríini. era Io
de Setembro ie 19 P7, p$r ocasião de sua fundação, ratificado através da Bsemura de
doaçà . . ; • • • :':•.'•• , u 2" ( \ : ; \ -,' M ' • • J'.' v • t i.; i c :; :> s a c i d a de, e t n 18 de í e \ e i e : ; > ' d e • -.> : i >
Livro (79, afls :'.'2/193, Matricula R. 3 - M 441, em LSderaarçoâe ' »88 t» 2
Cartório J Registro de Imóveis da Comarca de Mogi das Cruzes.

2- Ura ote dê terreno, >em benfeitorias, constituído pc^1 lote nuc 2-5, da quadra 5. da
V P • 'N;',., Sebastião siti ado na Rua São Sebastião, amiga Rua 6 ou sera
denominação, no Perímetro Urbano do Distrito de Braz. Cubas. Município , Comarca
e 2:t Cm : ' : írição Ltnobiliária de Mogi das Cruzes, com arca de- )̂7,00 ml, uue o
doados h u M i v c por comprar a j .B Franco do Amaral, posteriormente falecido,
conforme rnsirumcf;: ; utioalar de venda e compra lavrado em 2 de abril de 1973,

122, a mai-em da Inscrição de loteamento n.° 2. a fls. 299,
j ts l io ; . ' . • ' « , t r tor io de Imóveis desta Comarca \
> que o domi io deste imóvel será i i s erido ao insiituto,

itonne instrumento
. . . . : - i • • , ; . . ial n.° i
Io : - ro 8-H. era g . '
Moei das Cnjzes. senc
pelo doador Pa. •do Moríini , mediante escritura publica de doação. a > , - , i : r i cnie



~

• ; EepaesedÊartte da EspóHo do vendedor tenha condições legais de comparecer a
•cartório- na condição de anuentè.

- Seis (6) lotes de terreno sob ifs l Q a 24, da quadra 5, da Vila São Sebastião, situado
na Rua SÍO ••• l B i Io antiga Rua 6 ou sem denominação no perímetro urbano do
Distrito de Braz Cubas. Município, Comarca e 2a Circunscrição Imobiliária de Moai
das Cru/es, com áreas, individuais constantes de planta do loteamenlo e respectivos
documentos e área total de 4,000 m2, havidos de J. B. Franco do Amaral, falecido.
sendo que domínio deste imóvel será transferido ao Instituto, pelo doador Padre
Alfredo Mortini, mediante escritura pública de doação, assim que o representante do
Espolio do vendedor lenha condições de comparecer a cartono, na condição de
anuente

- B H NI S IMÓVEIS ADQUIRIDOS E DOADOS A KJNDAÇÀO:-
- Lotes 27 e 28 da quadra 5 da Vila São § > • • • ' • ÍO, com área total de 7 f ? < > . ( M > m 2 , com

frente para a Rua Fàfiiara e Rua Amora, antes sem nome onde fa/ esquina por uma
mede mais ou menos 47,00 metros pela outra dezessete metros de frente de um
«fc . - . : "• íííía e sete metros e nos fundos, dezessete metros, confinando de uni lado

t- fundos com J B. f- ranço do Amaral, imóvel cadu^t -Mdo na Prefeitura M u n i c i p a l de
Mogi das Cruzes sob n.° s 26 ••'•• ' •! e2< Q5< (21 5, transcrita sob n.° 38972 «
fls.74 L,3BA do Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Mogi das Cruzes,

a de \'encla e Compra Lavrada no 18°dqi ; ,, • . . 1 0 . ] ! . 1 98o. o© esci turia
Cartório de N -' i s b A v São João n ° 61 Ce
24

2- Um terreno contendo um asa i ob.n8 602 da R
Cruzes- S ?., med indo o terreno 16,00m de f
confrontando por um lado com propriedade dos sucessores de Hon

i - S.Paulo -Capital, Livro 830 tis.

.enador Dantas. Centro - Mogi das
- •: -; í ,90ms Já frente aos fundos.

o José
Gomes, por outro lado com Carlos de Castro, e pelos fundos com

propriedade de Benedito da Cunha Mach;;.:!'.- e Manoel ( -"'" adquirido em 16 de
k • ! , iro te *89 pelo vali.M de l R$ 28 000.000,00, registrado tia matricula r-.*,5?9
B : • • l k 2 • Mtó íi d Registro de Imóveis de Mogi das Cruzes-S.P.

• , - . ; • • . - . : > etl - a b i ; ; > s 29/30/31 da quadra 5 da Vi l a Sào Sebastião
peru v. u «ano da í idade de Mogi das Cruzes pertencente a 2° Círcunscfíç.K.
[mofe iária de Mogi das Cruzes, medindo cada lote iOms por SOms ou seja um total
, : . H),Q< m : • • - • ; ' •• -ms e área de 15í)0,00ms2 confinando pela frente com a Rua
Pedíc i Paulo de '- K Io .Se um lado com o lote 32, e de outro lado com os lotes ff s 25
a 28 nos fundos com os lotes 24 e 18, adquirido conforme f: ,s<.-ri tura de
Cessão ííe Direito: Hereditái os, lavrada no 2* Cartório de Notas de Mogi das
Cruzes, livro 432 Bs - 16 148 ena 12 de junho de 1991. transcrição imobiliária n.°

• ' (7 do r (.) ••>:,': l e Registro de Imóveis de Vloij.i das Cruzes - S P
4-Um lote de n." 21 -C da quadra 02, do loteamento denominado V i l a São Sebastião,

situado na Rua Amora do Bairro V São Sebastião, em forma tr iangular medindo
63,18 ms de freme para a Rua Amora, pelo lado esquerdo mede I5,87nis,
confrontando com o lote 21-B e nos fundos mede 65,14im. confrontando com o
conjunto Álvaro Iknolenta. enea l (do área de 501,40m2. medidas estas

i . . . ; «n 22.U9.1W2. em c« n.d m , com
• . • i ' ; i : , - . i ; ; i e Instrumento Paitícular de Comur^i--'-:...' tle

5- l.'
Nome, Bairro Barroso, fug»
ruraf do distrito de Taiassupeba, Município e Comarca da 2a Circunscrição
imobiliária. dfi-&jogi das Cruzes,, medindo 20,00 mts de frente para a referida rufl
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sem nome, por 32.(Kimts. mais ou menos da frente aos fundos, confrontando de uni
lado com José António Gonçalves e outros, e por outro lado com José Pinheiro de
Oliveira, e nos fundos coo, ufl - • - ;utlã de divisa de Caetano Bernardo Pinto,

, erito sob n.° 60.902 da r1 Cinsc.Imobiliária de Moei das Cruzes, cedido a titulo
Tf ::'•"•'••• : 'or Maria Gomes dos Santos, em 22 de agosto de 1995, conforme Escritura

essão de Dire i tos Hereditários, lavrada no livro 500 fls, 100/102 do 2" Cartono
iotas de Mogi das Cruzes

Um lote de terreno sob n° 21 da quadra 16 da Vila Mogi Moderno no Bairro do
[piranga, perímetro urbano da Cidade de Moui das Cruzes. 2° Circunscrição
imobiliária, medindo 10.00 metros de frente para a rua Deodafo Wertheimer, por
. • • • • • -O metros da frente aos (lindos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma
laruura da frente, encerrando área de 600,00 metros 2, confrontando do lado direito
de quem da rua olha para o terreno oop o lote 20 de propriedade de Noe Minas

', ap ídjian, p d > > lado esquerdo com propriedade do Cel António de Siqueira Franco
Cadastrado Prefeitura sob n* S,28 Q.005.U.003 DC.4 mat r icu la no 2

•i as • áe flesistro de !
S.2S Q.005.U.003 DC.4 fp*t*i™l* n« •>

eis sob n.° 9 305,adquirido em 23 de novembro de
da no 1° Tabelião de Noias de Moui cias Cruzes Í...JVTO

291/293.
f o r das doações constantes no item I, deste artigo para efeitos de
:ação será o equivalente ao \ alor venal atribuído pela Prefeitura

ca Já ;a uatura das respecíi\ ;-. í'-»; ri furasde tributos, aMunicipal, para ía,nçamente
de doaca;:

U bens imóveis, moveis, utensílios, equipamentos, semoventes, ações, apólice da
divida pública e todos e quaisquer bens que possi ú ou - enha possuir;
I I I - as receitas oriundas de prestação de serviços cie qualquer natureza.
IV - a:-, rendas d< prom tções beneficentes em ueral;
V os. donali os CHI legados de qualquer natureza;
VI -- os recur.sos provenientes de convêni •- OU Contratos;
VII as subvenções ou auxílios dos Poderes Públicos Federais, Estaduais e Municipais;
V I I I - os bens ou receitas de qualquer natureza que por força e sob quaisquer títulos
forem adquiridos pelo Instituto,
IX • as contribuições de colaboradores ou benfeitores que venham a ser admitido*- :-
juízo do í .•• ie l o Administrativo, c ;: ! -.• - " ; : - . to • o ( '.>nselho Curador.,
Artigo 28" - O patl môrtio e os recursos ilnanceiros da FUMDAÇÃO sào de sua
exclusiva p«^3 . . . - - , : , - e, não poderão, em nenhuma hipótese, ter aplicação diversa,
daquela p? - ~ no Plano Anua! de Aplicação de Recursos,

Artigo 29° - Os bens patrimoniais da FUNDAÇÃO só poderão ser alienados ou
gravados de acordo com o Plano Anual de Aplicação de Recursos ou,
excepcionalmente, a critério do Conselho Curador e por decisão de no Mínimo 2/3 (dois
terços) de seus membros, cumpridas as formalidades legais.

Artigo 30" - ' l jndaçi : • .eceber subvenções, celebrar convénios com pessoas
jur li< is de d sito público ou privado, bem como receber doações de pessoas físicas ou

Artigo J I" - A receita, que a qualquer título se destinar ao Instituto será integralmente
aplic.-,! ' .: w si nprin eu o lê suas finalidades,
CAPHTLO V - DISPOSIÇÕES (ildlAIS

Artigo 32"
' - nistrati
i , - , lios:
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l - Manifestando os membros do consclhu cujos mandatos se
O desejo de permanecer no orwão, serão reconduzidos automaticamente, salvo
t em t >!nrario da maioria absoluta dos integrantes dos órgãos direi i vos. em

onjunía

2 - A medida que. por falecimento ou pi l presesttação de
- • • • -raro vagas no Conselho Curador, serão as mesmas preenchidas da

:euuin s weèra
- Em reunião extraordíná ia convocada para tanto,, comparecerão os membros do

Conselho Curador, c &$& Ihs ò o substituto. Ocorrendo empate, desempatará a
Promotoria de Justiça de Fundações.

3 - Completado o período de mandato serão empossados os
membros de cada um dos Conselhos reconduzidos aos respectivos cargos para mais um
mandato, e, separadamente, escolherão os titulares das funções, ou seja, os membros do
Conselho Curador apontarão o seu Presidente, enquanto que os membros do Conselho
de Administração indicarão quem será o Diretor-Presideníe, o Direíor-Secretário, o

es ureiro.

4 -Os membro- ; : • • Concelho Administram o e < ' . . i
escolhidos pelo Conselho ( urad< . podendo, também, ser aproveitados

conselheiros que permaneceriam afastados e substituídos peios conselheiros suplentes.

___________ __ SF.CÃO IV - Po Piaiieyiiiíerigsi e da Prcsuicjo de Conlas

Artigo 33" - Os membros do Conselho Curador terão conhecimento das deliben; • ; • • < • •
tomai is : • . : • > Conselho Adminis t ra t ivo , por meio das atas concernenles as reuniões

2?R.C.P.J
M. Cruzes

Fls.

Artigo 34*'* - O Conselho Curadr. podai deter in» a realização de inspeçôes,
audh'M M- ••:••• ! • ' contas, sendo-lhe ftcuítado, ainda, conferir a realização desses
através dos serviços de peritos estranhos ao quadro do pessoal da FUNDAÇÃO.

Artigo 35° - O exercício financeiro da Fundação coincidira com o ano civil

Artigo 36" - Ate o dia 30 de abril de cada ano, o Diretor Presidente remetera a
Promotoria de Justiça Je Fundaçõe.s, o relatório das atividades da Funda,-:':
: rpanhado do balanço contábil, dos pareceres do Conselho Fiscal e do Auditor

Independente, devidamente publicado em jornal desía comarca.

Artigo 37" A prestação de contas da Fundação obedecera aos seguintes princípios.

ai observância dos princípios fundamentais de contabilidade e
das normas para ela estabelecidas na legislação brasileira,

b) publicação em jornais das demonstrações financeiras da
Fundação;

c) realização de auditoria por auditor externo independente,
legalmente habilitado pelo Conselho Re a de Contabilidade

Artigo 38" - A receita que a qualquer título se destinar ao Instituto será integralmente
aplicada no cumprimento de suas finalidades

Artigo 39" - São considerados benfeitores do Instituto todas as pessoas que lhe fizen ffl
doação de bens imóveis ou moveis, de qualquer valor à juízo do Conselho
Administrativo,
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5-v Artigo 40" - O .superavit anual
património, bem como na man

na conservação e na ampliação do
ras filiadas, a critério do Conselho

Artigo 41" - Do superavit anual reservar-se 10% (de/ por cento), que será registrado na
conta "'Fundo de Reserva"", para aumento do património ou cobertura de eventuais
déficits, visando a inteiuidade do património
Artigo 42" - Os membros do Conselho Curador, do Conselho Adminstra t ivo e das
Direionas das. UPS, não respondem nem sibsíd»arianient«, nem solidariamente, pelas
obrigações c encargos do Instituto
Artigo 43" - Ate o dia 31 de dezembro de cada ano, o Diretor-Presidente da Fundação
enviara ao M i n i s t é i i o Público uma copia do plano de atividades e da previsão
orçamentaria para o exercício seguinte.

Artigo 44" - As disposições do presente Estatuto serão regulamentadas pelo Regimento
interno e por atos baixados pelos órgãos competentes.

Artigo 45" - Estatuto e o Regimento Interno da FUNDAÇÃO poderão ser alterados por
deliberação do Conselho Curador.

| r - Para alterar o estatuto da FUNDAÇÃO^ é mister, que a alteração seja aprovada
por dois terços dos membros dos < n Sós competentes;

.. 2 - As alterações do Bsiaíuto só terão apôs o registro no cartório competente.

Artigo 46" Oí .. • - . MHÍSSOS neste Estatuto serão dirimidos pelo Conselho de
Curadores e do Conselho Admin i s i r a t svo , em reunião conjunta, sob a direçao do
presidente do primeiro.

Esgotado -.' assunto d;i pauta cios trabalhos. •• Senhor Presidente, após ^radecer a
presença e , itençãc de iodos, deu-se pra encerrada a reunião, depois de proferir a
oração de costume, da qual, para constar e produzir os eleilos legais, foi lavrada esta
ata, que depois de íida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes

Mogi das Cruzes. 20 de junho de 2^ i :
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osé Menino de..Melo . . . ' •
i ' . - K) : í 'CPF 620.871.422-15

Dionsru ( i r a n d i n c t t i
S, RG3.772949/ CPF 106.658,628-49

'- • ' ?/osé Benedito Bento

^

/RG 7.123.969 CPF 677.297.208-25

•'F 210.523.078-34

de Oliveira

-

Juraci [Demandes de Almeida
RG t 2 . 5 7 2 . 1 5 4 / CPF 003 017 768-57

Aquiles Monteiro
RG L984.948 • CPF 042 O 8 028-72

Shirlei Conceição Monteiro
RG 5.903 204 / CPF 061.481.208-95

T

Osmar Curti
RG 7.«978,275 / CPF 018.920.888-00

Maria Aparecida Romeiro Leal
HG : < ;;" 5057CPF6l€ 12S.ól8-4<?

• i -,v>!Tíes de Mói ; : -
R G l i . 889.678-7 /CPF

Arnal ia Thereza \1a.nna de Deu^
RG 2.417.S.53 / CPF 108.604.208-50

Mar- MH is R «ha
Mj4 ... ^-' 28 CPI 272.029.958-83

. l w

0 ^ 8 4 9 9 7 : g-2!

Alice de Oliveira
RG 5.4S5 795-8/CPF

João de Sou?.a Araújo
RG 2.097,348 / CPF 268.544.068
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;! '.'.. rgái u;; .ia Conceição Pereira
RG-.2 099.373-0 'CPF 001.53 5 189-8

ir Nunes da Rosa
. '62,059-3 /CPI- 092681 038-34

Maria de Lourdes Scaglia Tacon
RG 4,772.63<) / CPF fg 7.619.428-63

Amónio ' . . - . • • ; • r& . :
RG 4.383 487 f CPF 242.3 13 558-00

. . ,
M.Cruies

Rita Ana Nascimenti i ugênio
R C i í - : . § Í24/CPF ;

;

Mano !:

RG 14.3 CPF 261.204.248-68

-

FiriTiina Procopít.'' de Oliveira
RG :; 021 3 tf-?í CPf:
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rvíNSTITTTrO PRCH-VIDA SÃO SEBASTIÃO
• \" DAÇÃO HM FAVOR DOS IDOSOS

Rua Senador Uaritas, 602 Carmo Mogi das Cruzes /SP CL-P 087 i0-690
I'ABX Te!;; (OX.X1 l ) 4799-7855 l 4799-2571 / 4726-7736

4726-792') ' Fax: 4726-4906
•íihlica K-d. í l 950 91-46 Í-'M •! 7f>5 >Í5 t.edificado Filantropia 28>»<> 0206.WM-I2 CNRI 49 26.5 528'0001-42

~

Ata da Reunião da Assembleia Geral Extraordinária do "Instituto Pró+Vida São
Sebastião" de Mogi das Cruzes, realizada no dia 19 de novembro de 2005.

Aos dezenove dias do mês de novembro de dois e mil e cinco, as dez horas, no Salão
de Eventos da Instituição, estabelecido na Rua Pedro Paulo de Cario, quinhentos, Vila
São Sebastião, era Mogi das Cruzes - São Paulo, realizou-se a Assembleia Geral
Extraordinária do "Instituto Pró+Vida São Sebastião" de Mogi das Cruzes em
consonância com o artigo 11 do Estatuto, que dispõe que o Conselho Curador se
reunirá ordinariamente de 3 (três) em 3 (três) meses, na primeira quinzena de março,
junho, setembro e dezembro e extraordinariamente, por solicitação de qualquer de
seus membros, mediante convocação do Presidente, A presente Assembleia é
convocada para apreciação, discussão e votação das alterações que se fazem
necessárias. Iniciado os trabalhos da Assembleia Geral as dez horas em primeira
convocação, o Presidente Alfredo Morlini, assumiu a presidência da Assembleia,
convidando o consultor Sr. Anuindo Pinto de Almeida para secretaria-la. O
Presidente abriu a sessão com urna oração e leitura do Evangelho. Além do Presidente

rticipararn da reunião os conselheiros do Conselho Curador, Anuindo Pinto de
Almeida, Basílio A l bano Neto, Diomar Grandinetti, Maria Aparecida Rornero Leal,
Heleníce Moraes de Oliveira, Osmar Curti e Jair Nunes da Rosa e do Conselho de
Administração a sua Presidente Jurema Valiengo, O presidente colocou para
apreciação dos conselheiros a Pauta do Dia, a saber: ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA,
PARA ADEQUAÇÃO AS NORMAS DO DECRETO LEI 2536/1998 - CEAS - O
Conselho Curador aprova as alterações necessárias no Artigo 12 - Inciso 9 e nos
Artigos 31 e 38 que passam a ter a seguinte redação;

Artigo 12° - Compete ao Conselho Curador deliberar, sobre as seguintes matérias:

Inciso 9 A destinação dos bens e eventual património remanescente da
FUNDAÇÃO, em caso de extinção, deverão ser transferidos a outra
Entidade congénere, registrada no CNAS (Conselho Nacional de Assistência
Social), nos termos do Decreto Lei 2536/1998, artigo 3° • - inciso IX ,
observado o princípio de prioridade para os compromissos já iniciados e
ouvido antes o representante do Ministério Público",

Artigo 31- "A aplicação da receita, rendas, rendimentos ou eventual resultado
operacional» que a qualquer título se destinar ao Instituto será integralmente aplicada
no cumprimento de suas finaMades no território nacional".

\l ,
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Artigo 38- "A aplicação da receita, rendas, rendimentos ou eventual, resultado
operacional,, que a qualquer título se destinar ao Instituto será integralmente aplicada
no cumprimento de suas finalidades no território nacional".

Nada mais havendo a discutir, o Presidente agradeceu a presença dos conselheiros, fez
uma oração com a participação de todos os presentes, dando a reunião por encerrada,
sendo lavrada esta ata, que após ser lida e achada conforme, foi assinada por todos os
presentes.

Mogi das Cruzes, 19 de novembro de 2005

Alfredo Morlini \ , /
W422.087-Q/ CPF: 303.953,218-91 -

Basílio Albano Neto
RG:7.523.130/CPF:481.543.778-53

Armindo Pinto de Almeida
RG:5.729.847/CPF:559.853.278-68

Di ornar C j rand i netti
RG:3.772.949/CPF: 106.658.628-49

Mark' Aparecida Romero Leal
RG:2,609.505/CPF:610.128.618-49

* "\

Helenice Moraes de Oliveira
! ( : ; r 882,480/CPF:027.320.468-84

Osmar Curti
RG:7.978.275/CPF:018.920.888-00

Jair Nunes da Rosa
RG:5.762.059-3/CPF:092.681.038-34.

Jurema Valiengo
RG:2.717.585/CPF:039.491,208-72
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UtilidiMfl Pública fea n. (850/81-4; - CMPj 49 ?«i 5?8>DC01-<

AO

2" OFICIAL RCâ. CIVIL DE PtSSOAS JURÍDICAS

Píínio SchenK Júnior
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000147: ifl

DE MOGI
DAS CRUZES

-

PLÍNIO SCHENCK JÚNIOR

Oficial Delegado

O Instinto Pró -*• Vídii "São Sebastião", Entidade Filantrópica e Jurídica de diYe-to

privado, sem fin*. lucrativos, com sede a Rua Senador Dantas, 602 - Carmo • Mogi d.,i;>

CHJÍCS - São Pauto , ve-r através de seu representante legal, Alfredo Morlini (Padre

Viteiuc), italiano, solteiro, sacerdote, portador do RG: RNE W422.08/-Q - CPF:

303.953.218-91, Fundador e Presidente do Conselho Curador, requerer o regisrro do

instritmento sffTSn^xo, juntando 3 (trêiS vias, de igual teor c for ma.

Nestes Termos

Pede Deferimento

Mogi duí, Cr Ji'os, 26 de Agosto de 2016

gXsTlX^Í^W^HjMÍRit?.7*6 __.«-;-«
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INSTITUTO PRO+VIDÂ "SÃO SEBASTIÃO'
FUNDAÇÃO EM FAVOR DOS IDOSOS

Rua Senodc* P«nlti:;, 60? - Corno . Muyi tiix Cnu<i:.'<3> CEP 08710- 692 - fel.; (Ôxxl 1) 4726-773*
Sr'KíPt:u!o: A« Ur Nore>cn«.Ms>-cr, 260 - V^o So-.to IKÍJC. - 5itr» ?i»rr,'9> - O-P 034 7S 0/0 fé.,: (C«11) 2273-5099

3mguc*duba: Ru:; .;<>-,u Hi. .. J'o .-f feria, 05 Coswera - Carag.-olsívbfl/SP - CEP 1 1675-030- Tol.- (0«l?l 38B2-5207

ido Pública. Fed. 11.S5D^f1-tí • LSI. 4 ífe'"á6 rsrt'firsria RR F líWftsia "»;)'>IT :i:>Cf,i.!,").-|-l,*> - CNP J 43 ?6i 328/DGO I-42

CONSELHO CURADOR - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Conselho Curador, Alfredo Moriini [Padre Vicente), convida os Conselheiro:» do
Conselho Curador, Administrativo e Fiscal, para participarem da reunião extraordinária a s#r
realkiídu no dia vinte c qustro de agosto de dois mil e de/essois, ás de?cnovc horas, no Escritório
Centiul do l undnçno, situ.ido a Rua Pedro Paulo de Cario, quinhento1, —Vjla Sflo Sebastião -

>HÍ das Cruzes — SSo P.iulo. v ,

,
''" '

Mogi d;is Cruzes, lí> cc Aposto de 2016.

Conselho Curador
r ^ ( t i

f W ;
A:lr«do "vi;;1 nu ((-'.niii' Virr^tií)
RNEW422-C8/ Q- CPF 303.953.218-91

rteienice MOMOS de uiivcir.5
RG; 8.882,480 - CPF: 027.320.468-84

- '• i:\.-A J ' £\A , • ; ._^__T_- c^

515.221.618-13

Scnata Rod
RG: 35.242, "l- 302.928.508-16

, i
Wilson Rol;&
«G- 5.762.118-4 CPF 681.176.208-04

.585 vtHK- 038.491, leè-72

M;>rh) Ap.rcr,^,, ;:rjin<--iro l.cal
HG: 7.609.505 - CPF:'S!D.126.G18-4

Viildíi Maria de Andrade ,_J
RG; 7.628.701-4 - CPf: 757.544.8/8-00

Edivaldo dos Santos
RG: 14.519.241 -6 CPI: 023.114.2^8-07

Conselho Administrativo

Cefina de-CSniMiC m
RtV / . s -s E26 •>' C ' i 518,588-34

:PF:401,2r«5MÈ-87

Conselho Fiscal

___ \ / \
Io é Eãríõã '«. Pppõ]
RG:140.212.0Sl7,VV.PII: 06.Í.6C&Í

wil',c- DortingÓi dílÇo i,,
R;'.. ;;..u:.-;..,-.•!;< ,> CP- m)-y.S21.43840

Rti; 4
t)c l!:ur:íí'- 5-r,ii.'li:i hscon
72.G39-8 CPf : 187.019.428-63
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INSTITUTO PRÓ+VIDA "SÃO SEBASTIÃO"
FUNDAÇÃO £M FAVOR DOS IDOSOS

Kuu Sunodor Dornas, 602- Carmo - .Vtogi ar» truícv/SP - Cif» 08/1 D 690 Fe).: {Oxxl) j 4726-7736
SaoPoulo: A* Oc Norfeeno May«r( 260 - Viso Santo (sabei - Soo Pau!a/SP - CFP 03475-070 . fií.: (CxxU J 2293-b091>

Caragualelubo; Rua José Bcncdiada Feria, 05 Copvícra CcragyalaobcySP • CEP l 1675-033- Tot.-. (Oxx12) 3882-5207

Utlh tlítCÍO PubíCfl' Fed 11.950/3 Mó - £:;:. -I 7G'i/85 - Csríítieads c C (-^«njropí.-í 2fi'OS6 0?OB3*/94.1? . CNP,! 49 ?6.1

: 11 e,

.953.2Í8-91

0\ ';f ... ^ | [<LCt_aKJ_É t̂ U

Netonicc f/oraes de Ch-A-í. ,i

RG: 8.88?.480 • CPf: 027.320.468-84

Jjrc'nt3 ViílieiiKo í .)
R6:Y717.585 l"PF: 03S.401.P08-7?

RG: 2.609.505ffPr: 610.

Valda Maria de Anffrrftie
RG: 7.628.701 •& - CPF: '/S7.544.878-00

^JSTÃ DE PRESENÇA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DOS CONSELHOS CURADOR,

ADMINISTRATIVO E FISCAL EM 24/08/2016.

UM;;I(: Rua Pedro Paulo de Cario, 500 - Vila 53o Sebastião - Mogi das Cruzes -S,i.-. (V >lo
Conselho Curador fu\(

HG: 35.242.40fj-.r> -CPF 302,928.508-lb

M
vVilson Hob

RG: S.762.118-1 - CPf: 681.1/6.208-04

Nidori W

RG: 9.66 S.8ÍR ?0

Ediv.ildo dos S.intos

HO: M.bl9.241-6 -CPF: 023/1 M.248 07

Conselho Administrativo

Cefina domínio |..!mpr>s Kassi

RS / 532.22660^: 59/.8I

Roberto Lemes C,:f[)o'.c

ftu: 'vS.J6.bil CPF: 401.295 DílíL-fl?

Conselho Fiscal

^••./^Í:/L-
M3''. j Je Línir:)!--': c,(,n.;l:.'; larorv

«G: ••:.//2.03D-8 CPF: 187.619.428-63

RG; 8,083.540/4 - SPF: 809521.438̂ 7

^Kun»^cî ^EÍV!ÃrRÍ̂ <oSRiCfrcvQuE

-̂ ^^«5FuEDOu
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INSTITUTO PRÓ+VIDA "SÃO SEBASTIÃO"
rUNDAÇAO EM FAVOR DOS IDOSOS

Rua Sanadar Dortas, 602 - Carmo - Mugi doa Crui«re,'SP CEP 08710-È90 - Tel.: (Oxxl l) 4726-7736
São Paulo: Au Dr NorbenoMayw, 260 - Vilo Santa iseboi - S.Vi IWtVSP - CrP 03425.070 - feC.: (Onttl) 2293-5099

Caraguetalvba; Rva José Bw-tudiio u« Faria, OS . Capuioro - CaragvalstutxiíSP - CEP 11675-030. 7ol.: (Onl 2)3882-5207

UDNade PJblita: Fea. 11.350/31-46 - Es!. 4 'ffci5.1i4>. Cw!<t)esd9 fl« Filantropia I.BJJf. 0?C6y<i"3't-12 - CNPJ «9.263.S28JTO01-42

v^,.,0*

lv"oni das Cruzes, 26 de Agosto de 201 b.

" Ao 2S Oficial de Re»iiiro de imóveis c Anexos dá
Com,!'! ,i dl' ív';u' ;lj',

A Fundação !ns!iii,i:: prò+Vsda Slo Seci, (tttO; v{--m através deste documento, justificar
•i l;slt;) de f ;s'na*ur,3i du i ouscitir-irc Hdrvaldo cos S.uitos, por motivos particulares.

Sem mais;.

Presidente do Conselho Curadc

MOGI
DAS
CRUZES
AUTENTIC
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INSTITUTO PRÓ+VIDA "SÃO SEBASTIÃO" J
FUNDAÇÃO EM FAVOR DOS IDOSOS

Rua Senador Dantas, 602 - Cama M.VU', «Jkn Cruzes/SP C£F 067"; 0-690 - T «l.: (Qxx! 1 i 4726-7736
Soo Paulo: A-* Dr. NorbcrtoMay», ?60 - Vilo Sonto lsí*i«l Soo Paul o» SP - CIF 03425-070 - Tal.: (Oxxl \ j 2293-5099

Corogudotuba- Rua José Sono dito de rocio, OS- Copulara- C aro gu a-a» u b n,91 - CFP 11675-030 - M,: (0«12J 3882 5207

Utilidade Públ.cd. Peei. II SàDO" 4 6 - Esl 4 78*UHÍi . Certificaria de Filante p ,J 2S'3K,Q2Q6õ4/34-t; - CNfU 49 263.528/0001-42

CONSELHO CURADOR
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

>lfe$x?inte e quatro dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis, às dezenove horas,
reuniram se os Conselheiros do Conselho Curador, no Escritório Central da Fundação
Instituto Pró-fVida São Sebastião, situado a Rua Pedro Paulo de Cario, quinhentos - Vila
São Sebastião - Mogi das Cruzes - São Paulo. Presidiu a reunião, o Presidente Alfredo
Morlini (Padre Vicente), que convidou a Assessora Administrativa Cristiane Nogueira de
Melo para secretariá-lo. Iniciando o Presidente agradece a presença de todos, e faz a
oração do Pai Nosso c a leitura de uma passagem do Evangelho. Após o Presidente coloca
epi discussão a pauta do dia, que c a eleição do Conselho Administrativo para o mandato
de de?esseis de setembro de dois mil e dezasseis a quinze de setembro de dois rnil e
dcxenove {16/09/2016 à 15/09/2019), e troca no Conselho Curador do conselheiro titular
Edivaldo dos Santos com a conselheira suplente Vá Ida Maria de Andrade, a substituição
da conselheira Lúcia Trindade, a pedido da conselheira por motivos particulares, pela
voluntária Nidort Watanabe ftikauva RG: 9.667.033 2- CPF: 001.263.838 20, brasileira,
aposentada, residente a Avenida Kaoru HIramatsu, 80- Brás Cubas - Mogi das Cruzes- SP.
Após discussão foram indicados os conselheiros que por aclamação foram eleitos
conselheiros do Conselho Curador, se manifestam e aceitam o cargo, e tomam posse
neste ato passando o Conselho Curador a ter a seguinte constituição: CONSELHO
CURADOR, com mandato de vinte e dois de abril de dois rnil e quinze a vinte e um de
abril de dois mil e dezenove (22/04/2015 á 21/04/2019) ; Conselheiros Titulares:
Presidente: Alfredo Morlini (Padre Vicente) - RG: W 422.087Q - CPF: 303.953.218 91 -
Italiano, solteiro, sacerdote, residente a Av, Francisco Lamas, 65 - Cond. Novo Mundo -
Apt° 14 - Ed.Paraguai - Socorro - Mogi das Cruzes - São Paulo; Jurema Valíengo - RG:
2.717.585 - CPF: 038.491.208-72 - brasileira, solteira, funcionária pública aposentada,
residente a Rua Francisco Lamas, 65 Edifício Bolívia, apto 21 - Edifício Novo Mundo -
Mogi das Cru?es -SP;; Helenice Moraes de Oliveira RG: 8.882.480 , CPF: 027.320.468-
84 - brasileira, viúva, prendas domésticas, residente a Rua Schwartzmann, 425 - Fundos
- Braz Cubas - Mogi das Cruzes - SP; Maria Aparecida Romeiro Leal RG: 2,609.505
CPF: 610.126.618-49, brasileira, casada, funcionária pública aposentada, residente a rua
José Benedito Braga, 337 - Mopjlar - Mogi das Cru/es - SP; Sônia Dargevitch Rodrigues-
RG: 4.335.402-6 - CPI-: 315.221,618-13 - brasileira, casada, prendas domésticas, residente
a Rua Joaquim João Frederico Muhleise, 88 Viia Cidinha - Mogí das Cruzes -SP; Valda
Maria de Andrade RG: 7.628.701-4 CPF: 757.544.878-00, brasileira, divorciada,
aposentada, residente a Rua José Cândido Ramos, 264 - Conjunto Taisa - Mogí das

AU <M ^SJ;AJ^2*C*iVES DEMORAIS«v. VKK. NARCISO *GUPGU4M*RAES 786
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INSTITUTO PRÓ+VIDA "SÃO SEBASTIÃO"
FUNDAÇÃO EM FAVOR DOS IDOSOS

Rua San odor O «mH», 602 - Carmu Mogi dês CruiM/SP - CEP 00710-690 - Tal.: («W l j 4726-7/36
Sk> Paulo: Av Dí NorfccrtaMaycr, 760 • V.ia Santo l tubo) - Soo Poulcv''.? - CEP 03425-070 - Tcl. ;0*«1l) 7793-5099

Coraguololulsa; 8ua José Bonediio de Faria, 05 - CapuKwa - CawjmÉOhAí̂ ff CEP 11675 030- Tol.; ;OK»"2) 3882-5207

î lidade PúbUCd. F «d. 11.350/91-46 - Fsi 4 7£«8fi - Cífliíicíisio sie Fiia-iliopte luííi. C2at:.,'4.'*t "'.- CT-.P. 4 < ,'.", t '^'«."OOOt-á?

~

Cruzes/SP; Renata Rodrigues- RG 35.242.496-5- CPF 302.928.508-16, brasileira, casada,
\ publicitária, residente a Rua Anita Costa Leite, 372 - Bloco 4 - apartamento 101 - Mogi
\ Moderno - Mogi das Cruzes SP. Conselheiros Suplentes: Nfdori Watanabe Itikauva

X "G: 9.667,033-2- CPF: 001.263.838-20, brasileira, aposentada, residente a Avenida Kaoru
natsu, 80- Brás Cubas - Mogi das Cruzes- SP; Wilson Roberto Bassi - RG 5.762.118-4

CPF 681.176.208-04, brasileiro, casado, aposentado, residente a Rua João Augusto de
Moraes, 157 -- Parque Santana - Mogi das Cruzes - SP; Edivatdo dos Santos RG:
14.519.241-6 - CPF 023,114.248-07, brasileiro, casado, advogado, residente a Rua João
lanasovici, ns 29 - centro - Diadema - SP; a seguir após eleitos e tomarem posse os
conselheiros do Conselho Curador; decidem peia substituição do Conselheiro Fiscal
Miguel Farnese Perez, que por motivos particulares pediu desligamento, pelo voluntário
Fernando Pires dos Santos - RG: 4.288.499 - CPF: 256.118.018-20, brasileiro, divorciado,
engenheiro civil, residente a Av. Frederico Straub, 895 - Vila Oliveira - Mogi das
Cruzes/SP, e pela recondução por mais um mandato do Conselho Administrativo. Sendo
assim foram eleitos por aclamação, os seguintes membros do Conselho Administrativo e
do Conselho Fiscal; Conselho Administrativo:- Celina do Carmo Campos Bassi, Roberto
Lemes Cardoso, Maria de Lourdes Sacaglía Tacon, Conselho Fiscal:- José Carlos do Prado,
Fernando Pires dos Santos; Wilson Domingos da Costa; APÓS ELEITOS OS NOVOS
CONSELHEIROS DQ..CONSEj=HO_ADM.I.N»5TRATIVO TOMAM POSSE, COM A SEGUINTE
COMPOSIÇÃO: CONSELHO ADMINISTRATIVO,..com mandato até 15 de setembro de dois
mil e dezenove: Diretora Presidente: Celina do Carmo Campos Bassi - RG 7.535,226-6 -
CPF 597.818.588 34, brasileira, casada, aposentada, residente a Rua Joio Augusto de
Moraes, 157 - Parque Santana - Mogi das Cruzes - SP; Diretor Tesoureiro: Roberto
Lemes Cardoso-RG: 5.536.644 CPF: 401.295.008-87, brasileiro, solteiro, funcionário
público, residente a Rua Major Arouche de Toledo, 315 - Centro - Mogi das Cruzes - SP;
Diretor Secretário: Maria de Lourdes Scaglia Tacon RG 4.772.63.9-8 - CPF 187.619.428-
63, brasileira, casada, funcionária pública aposentada, residente a Rua Galdenda de
Santana, 64 - Alto da Boa Visto - Mogi das Cruzes - SP., APÓS ELEITOS OS NOVOS
CONSELHEIROS DO CONSELHO FISCAL TOMAM POSSE, COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO:
CONSELHO FISCAL com mandato de vinte e dois de abrif de dois mil e quinze a vinte e um
de abril de dois mil e dezenove (22/04/2015 á 21/04/2019): José Carlos do Prado - RG;
140.212.097 -- CPF: 063.603.528-00 - brasileiro, casado, administrador de empresas,
residente a Rua Sérgio Piaza, 173 - Vila Oliveira - Mogi das Cruzes - SP; Fernando Pires
dos Santos - RG: 4.288.499 - CPF; 256.118.018-20, brasileiro, divorciado, engenheiro civil,
residente a Av. Frederico Straub, 895 - Vila Oliveira - Mogi das Cruzes/SP ; Wilson
Domingos da Costa RG:8.088.549-4 CPF:809.521.438-87 brasileiro, casado,
Engenheiro Mecânico, residente a Rua António Pinto Guedes, 97 apto, 32 bloco 5
condomínio horizontes,- César de Souza • Mogi das Cruzes - SP. Nada mais havendo, o

AUTENTICAÇÃO
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INSTITUTO PRÓ+VIDÂ "SÃO SEBASTIÃO"
FUNDARÃO EM FAVOR DOS IDOSOS

Kua SenodorOofslos, 602 - Carmo • Moftí de» CruiWSP - CEP 08710-690 . tel.. (0«»í i J 4/26-7736
S*oí»«iwlo: A» De Nofb«rto«ayor, 760 - Vila Santa Isíabsl Sèo Pouio,'SP • CCP 03fi25-C7n . T,.|.. ;0«11) 7293-5099

Caragutícluboi Kuu Jôíé Itetedílc" do F-orio, 05- Capulcru Qera^alefutí(/9 CEP 11675-030- Td» |0»fl?}388?-5207

U«.d«te Public* rod. ti HHOAI1-4S- Cst.-I.T&S.OS - Certificado fl« fttamropia 7899S 0706a«y9«-13- CNPJ4S.26â.g2S<OOOI-42

Presidenle dá a reunino por encerrada e eu Cristiane Nogueira de Melo;lavro esta ata,
que Sôguê assinada,

JTV-ííl

CONSELHO CURADOR

Alfreâo Morliní (Padre Vicente)
RG: W422.087Q-CPF: 303.953.218-91

Presidente conselho curador

A
Jurema/laliengo
RG: 2./l./..')85 - CPF: 038.491,208-72

Maria Aparocidd Romeiro Lsal
RG; 2.609.505 - CPF: 610.1,?(..618-49

_:v ., ,,, ....;% \,.í\ ;_ _ '; \ .',;.i'\:-J... .' .:....... -... S

Sói)!,"- DargevitcíTRbdrigues v\^ \
RG: 4.335.'102-6\:Pfi: 315.721^18 13\

^

'.;'.!: • . i M u t i a d e A n d rséíf"

RG 7.628,701-4-CPf- /S/.544.878-00

SUPLENTE:

C

Nidori Watarano tíikauva
Rfi: 9.667,033 2 - CPF: 001.263.838-70

, .

Heíenice Moraes do Oliveira
RG: 8.882,480 CPF: 027320.468-84

Renata loorigues '
RG 35.242.496-5 - CPF 302.928.508-16

VVil>on RoDCr t,c"líassi

RG i>./d2.1)8-4 CPF 681,176.208-04

tdivaldo dos Santos /
RG: 14.VJ9.241-6 - CPF: 023.114/248-07 ,

AQUÊ
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INSTITUTO PRÓ+VJDA ''SÃO SEBASTIÃO"
rUNDACÃO EM FAVOR DOS IDOSOS

Rua SenadorDo/tios, 6ff? - O.rmr, . M«,i d<» Cr^s/SF Cif 087! 0-690 - T«f.: (Oxxl 5) 4726-7736
StioPtiuío: Av. Dt No.-t.e-.: f/.afcr, 260 • Vila Santo Ivnd • S«: fmti>i*P - ("IP 23475.0/0 - fé,.: (Dxjel ( l 2293-50W

Coraguí^r:Jubfi Rua Jtise Ht^i^dife Jc: ícina, OS - Copwtc^a - '"orngucriTyti.-* SP .. Cr^ ' T675-03D Tt-l. ÍO**l2j3B82

UlildatíP Pública Fed. 1*.í):>0/lJ1-4» • t.*l 4 '«'tiá.*'i i".f-itirlr.aac cie FilsrMiop a ?fj ?•• 0?0£j.1í>l-l3 - CNPJ *9.2Ci.5íD/OC01-4
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0 ADMINISTRATIVO

Celiri^dtSCarrjio Campos Bassi
KG 7.CJS.22ÍÍS6-CPF 597.818,588 34

Diretora presidente

Roberto tèrnes Cardoso
RG: 5.530.644 CP-: 401.295.008-87

Diretor Tesoureiro

Maria de Lourdos Scaglia Tacon

RG. 1.772.639-8-CPF Í87.619.428-63
Diretora Secretaria

ÇONSELHOfJSCAL

RG:
José Carlos do Prad FernandcHíffcs dos sa

^.288.4-CFF: 256.1 18.018-20

Wilson Dòmi|igos da Co||a
RG 8.088.54
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